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O DEPARTAMENTO DE SAÚDE, pleiteia rescisão amigável do Contrato de Prestação de Serviços no '17612022,
vinculado ao Chamamento Público n" 00912022 - ibilidade n" 04812022.
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Memorando n" Ol4l2O23

Marmeleiro - PR,09 de fevereiro de2023.

De: Departamento Municipal de Saúde de Marmeleiro - PR
Para: Excelentíssimo Senhor Prefeito de Marmeleiro, Paulo Jair Pilati
Para: Comissão de Licitação
Para: Procuradoria Jurídica

O Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR vem através deste, comunicar
concordância com a solicitação de Rescisão Amigável do CONTRATO DE PRESTAçÃO On
SERVIçOS N" 17612022 (Chamamento PúblÍco No AAgnAzz - PMM - InexÍgÍbÍIidade N"
04812022), expedida pela Sra. Suellen Cristina Montagn4 portadora da cédula de identidade civil
(RG) n' 10.583.1234 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o no 069.559.299-84, representante legal da
empresa MONTAGNA SERVIçOS nlllinfCOS LTDA, pessoa jurídica de diréito privado inscrita
no CNPJ/MF sob o n" 41.903.267/0001-76, mediante motivação exposta junto à esta Direção, e
considerando que a referida rescisão não causará danos ao Depafamento, vmavez que existem outras
empresas credenciadas neste Chamamento, para assumir avagaem questão.

Sendo o que tínhamos para o momento, manifesto protesto de estima e consideração.

Respeitosmrente,

Wagner
do de Saúde

no
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REQTIERIMENTO

EU, Suellen Cristina Montagna, portadora da cédula de identidade civil
(RG) n" 10.583.123-4 SSPiPR" e inscrita no CPF/ÌVIF sob o n' 069.559.299-84,
responsável legal pela empresa MONTAGNA sERVIÇos lr,tÉolcos LTDA, pessoa
jnrídica de direito privado inscrita no CNPJIIvIF sob o n" 41.90i.2|7/00t1-76,venho por
meio deste, solicitar Rescisão Amigável do coNTRATo DE PRESTAÇÃo np
SERVIÇOS N" 17612022 (Charramento Público N O0g/2022 - PMM - krexigibilídade
N'048/2022), Médico ESF 40 horas, por meio do qual atuarei até dia 24 defevereiro de
2023, por motivos particulares.

Semmais paraomomento.

Marmeleiro - PP., 24 de janeiro de 2023

Montagna
CRI\{/PR 46825

^
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MUNICípIo DE MARMELEIRo
ESTADo oo pnRnruA

Marmeleiro,14 de fevereiro de2023

De: Gabinete do Prefeito

Para: Procuradoria Jurídica;

Assunto: Rescisão contratual amigável

Considerando o Memorando n' 01412023 do Departamento de Saúde, protocolado sob no

22212023, em que pleiteia rescisão amigável do Contrato de Prestação de Serviços no 17612022,

vinculado ao Chamamento Pilblic o no 00912022 -Inexigibilidade n' 04812022, solicito manifestação

da Procuradoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Respeitosamente;
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Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro
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CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.or.oov.br / licitacaoO2(Omarmeleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Erofr¡ ura cl,fu n t oøal olo ollann olotro
- Ert"do do Paraná ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. lvfacali,255 - Coixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 17 de fevereiro de 2023

Processo Administrativo n.u 24412022
Inexigibilidade n.o 04812022

Parecer n," 06112023 - PG

I - Relatório
Trata o presente parecer sobre solicitação de rescisão do contrato de prestação de

seruiços n.' 17612022, vinculado ao Processo Administrativo n.o 24412022,Inexigibilidade n.o

04812022, celebrado entre o rnunicípio de Marmeleiro e a empresa Montagna Serviços Médicos
Ltda, que tem como matéria a contratação de empres aparuprestação cle serviços médicos (clínico
geral) para atendimento de plantões.

II - Fundamentação

Inicialmente, é preciso lembrar que esta manifestação toma por base, exclusivamente,

os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

Destaque-se que este parecer versa prestar orientação sob o prisma estritamente jurídico, não lhe

competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito do

Departamento de Administração e Planejamento, nem analisar seus aspectos de naþ¿reza

eminentemente técnica ou administrativa.

O pedido de manifestação é decorrente da solicitação de descredenciamento do item
contratado junto à administração municipal por parte da contratada.

Acerca do tema, a Lei no 8.666193 assim dispõe:

"Arl. 79. A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escríto da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;
II - amigável, por acordo entre as partes, redttzida a termo no processo
da licitação, desde que haja conveniência para a Administração:
III - judicial, nos termos da legislação;
IV - (Vetado). (Redação dadapela Lei n" 8.883, de 1994)

S 1' A resci.são administrativa ou amigável deverá ser precedida de
at úorização es crita e fundamentada da autoridade competente ".
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Erofritura cl,fu n t oinal do ollann olotro

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Da análise acima, tem-se que, nos casos previstos nos incisos I a XII e

XVII do aft. 78 da Lei das Licitações, é facultado à Administração optar pela

rescisão unilateral, restando a via amigável, em qualquer caso,

A contratação foi firmada por inexigibilidade de licitação após a rcalização de

chamamento público.

O Chamamento Público não é uma modalidade de licitação. Segundo as palavras de

Jorge Ulisses Jacoby "é uma ferramenta de prospecção de mercado, de pesquisas de parâmetros,

Pode ser utilizado, por exemplo, para verificação de interesse de empresas no fornecimento de

produtos ou serviços, ou para verificação e comprovação de exclusividade na venda de algum
produto, a teor do art. 25,I,daLei8666193, bem como pararealização de credenciamento de

empresas para prestação de determinado serviço".

A empresa ao se credenciar no chamamento público aceita as condições impostas pela

Administração. A assinar o contrato corobora com todas as condições previstas no edital.

A Lei n.o 15.608/07, que regulamenta as Licitações no âmbito do governo do Paraná

estabelece, no aft. 25 os requisitos que devem compor o Edital. Entre eles, no inciso VIII a

previsão da possibilidade da rescisão do ajuste, pelo contratado, a qualquer tempo, mediante
notificação à Administração com a antecedência fixada no termo.

O contrato firmado estabelece que a notificação deve ser realizada com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias. Considerando que o pedido foi apresentado se observando os prazos

previstos, havendo previsão paratal, não vislumbro óbices para o deferimento do pedido.

III- Conclusão

Neste diapasão, considerando haver previsão legal, bem como a manifestação do

Diretor do Departamento de Saúde que concorda com a rescisão amigável, não vislumbro
impedimentos para o deferimento do pedido proposto pela empresa.

Þ o parecer
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Procurador Jurídico
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MUNICípIo DE MARMELEIRo
BT

ESTADo oo pRRR¡IA

DESPACHO

Nos termos do Memorando no 01412023 do Departamento de Saúde, protocolado sob no

22212023 e com base no Parecer Jtrrídico n' 06112023 - PG, autorizo a rescisão amigável do Contrato

de Prestação de Serviços no 176/2022, vinculado ao Chamamento Público n" 00912022 -
Inexigibilidade no 04812022.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro,02 de março de 2023

#r
PAULO IAIR PILATI
s24.704.229-s3

dlgltâl lvinçôd. com certlllc.dþ dlgllrl nåo ICP'

Paulo Jair Pilati
Prefeito de MarmeleÍro
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CNPJ: 76,205.665/0001 -01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(Omarmeleiro.pr.oov.br / licitacaoO2@marmeleiro.pr.qov.b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo oo pRRRTA

TERMO DE RESCIS¿,O OO
coNTRATo DE pREsrAçÃ.o nn sERVIços N, t76tz02z

(Chamamento Público N" 009/2022 - PMM - Inexigibilidade N" 04812022)

O vfUNfCÍpIO DE MARMELDIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CMJ/I\4F sob o
n" 76.205,665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do
Paranâ, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/lrdF sob o no 524.704.239-53, aqui denominado simplesmente de
CONTRATANTE e de outro lado a empresa MONTAGNA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica
de direito privado inscrita no CNPJ/I\4F sob o n" 4L9Q3.26710001,-76, com sede na Rua Seis, no 97I, Centro,
Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone (44) 3031-1015, e-mail:
suellencristinamontasna(@gmail.com, representada por sua administradora, Sra. Suellen Cristina Montagna,
portadora da cédula de identidade civil (RG) n" 10.583.123-4 SSP/PR, e inscrita no CPF/lr4F sob o no

069.559.299-84, sujeitando-se às normas da Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições
estabelecidas no Edital de Chamamento Público N" 00912022, celebram o presente TERMO DE RESCISÃ.O
AMIGÁVEL do Contrato de Prestação de Serviços n' 17612022. rnrdi*t" as cláusulas e as condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
As partes resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, rescindir, apafür dadatada assinatura do
presente Termo, o Contrato de Prestação de Serviços n" L76/2022 que tem por objeto a contratação de empresa
para prestação de serviços médicos (clínico Geral) 40 horas semanais, para atendimento junto a Equipe da
Estratégia da Saúde da Família, de acordo com Chamamento Público n' 009/2022, atendendo as necessidades
do Departamento de Saúde, celebrado em29 de novembro de2022.

CLÁUSULA SEGTINDA - DOS FT]NDAMENTOS
Esta rescisão fundamenta-se no inciso II, do art. 79, da Lei no 8.666/93 e no Parecer Jurldico no 061/2023 -
PG, tendo em vista o Memorando no 014/2023 do Departamento de Saúde, protocolado sob no 22212023 e a
solicitação da CONTRATADA datado em24 dejaneiro de2023, conforme documentos anexados ao processo,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA QUITAÇÃO
As partes declaram nada ter a exigir, uma da outra, a partir da assinatura do presente Termo de Rescisão.

cL.Á.usuLA eUARTA - DA prrBr,rcAçÃo E Do RncrsrRo
A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocoffer no prazo de vinte dias
daquela data.

cl,Áusrrl,A QUTNTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Termo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, por si e seus
sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão rubricadas e assinadas para todos os fins de
direito.

Marmeleiro,02 de março de2023

E MARMELEIRO MONTAGNA OS LTDA
Paulo Jair Pilati

Contratante
Suellen Cristina Montagna

Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 1 -01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.qov.br / licitacao02@marmeleiro.qr.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

EXTRATO PARA PUBTICAÇAO
TERMO DE RESCISÃO DO

("0"-:rTÏ#houl"u*Tlff Tû:i?ffi 'i,ä,:3ì,i; jJfl 33'o?,,0,,,

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADO: MONTAGNA SERVrÇOS Ir¿ÉOICOS LTDA

OBJETO: Rescisão amigável do Contrato de Prestação de Serviços n" 17612022.

DATA DE ASSINATURA: 02 de março de2023.

FORO: Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro , 02 de março de 2023 .

Pilati
Prefeito de Marmeleiro

urr

CNPJ : 76.205.665/0001 -0 1

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.or.oov.br / licitacao02@m?rmelei,ro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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DIÁRIO OFICIAL ETETNONICO

N,IUUCÍPIO DE MARMELEIRO - PNNRNÁ

QUARTA-FEIRA. S DE MARçO D8 2023

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Bplç.Ã.o No: 1432- 9 Pág(s)

EXTRATO PARA PUBLTGAçÃO COXTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS No 01612023
(Dispensa por Limite No 003/2023 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICIPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS - LTDA
OBJETO: contratação de empresa especializada na área de engenharia, para elaboração de projeto de estruturas em
concreto armado e fundaçöes para o dimensionamento e detalhamento de projeto executivo estrutural de ponte em
concreto armado e suas respectivas fundaçöes sobre o Rio Santa Rita, localizada na rua Antônio José Perin (entre a rua
Padre Afonso e a rua Seis), bairro Santa Rita, atendendo os requisitos do projeto e memorial descritivo.
VALOR TOTAL: de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).
PRAZO DE V¡GÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 06
de março de 2024.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de março de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 07 de março de 2023

Paulo Jair Pilati
Prefeito

EXTRATO PARA PUBL¡CAçAO COTTRATO DE PRËSTAçÂO Oe SERVTçOS No 017t2023
(Dispensa por Emergência No 004/2023 -'PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL DE ESTAGIOS PARA E
OBJETO: contratação de empresa prestadora de serviços para administração do programa de concessão de vagas de
estágio remuneradas a estudantes regularmente matriculados e com frequência va nos cursos vinculados à estrutura
de educação do ensino superior, de educação profissional, de ensino médio, da
ensino fundamental, para o preenchimento do número de vagas de estágio cu
conhecimento estejam diretamente relacionadas com as atividades do Municfpio

cação especial e dos anos finais do
lar supervisionado, cujas áreas de

Marmeleiro, mediante concessão de
bolsa de estágio, oferecidas pelo Poder Executivo Municipal, em todos os seus
Departamentos solicitantes.
VALOR: Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a
(quatro vírgula cinco por cento) a título de taxa de administraçäo, excluídos os va
título de transporte escolar/universitário.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será pelo perfodo de 3 (três
de sua assinatura, ou seja, até 06 de junho de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de março de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 07 de março de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

Diário Oficial Assinado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a
Medida Provlsória 22OO-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasll

S - CEINEE

atendendo as necessidades dos

ONTRATADA a importância de 4,5o/o
pagos aos alunos universitários a

meses contados da data da assinatura

O Munlclplo de Marmelelfo dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

htto://www.marmelello.pr.qov;br/ no llnk Dlár¡o oflclal,

EXTRATO PARA PUBLTCAçÄÖ renn¡O DE RESCTSAO DO C DE PRESTAçÄO DE
SERVIçOS No 17612022 (Chamamento Público No OOgl2O22

048120221

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADO: MONTAGNA SERVTÇOS MÉD|COS LTDA
OBJETO: Rescisão amigáveldo Contrato de Prestação de Serviços no 17612022.

PMM - lnexigibllidade No

'-r'. _

rGp
Brasil
Dæ

Página 8
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

QUARTA-FEIRA,8 DE MARçO D82023 , ANOr VII I .

ATOS DO PODER EXECUTIVO
EDIÇAO N"; 1432- 9 Pág(s)

DATA DE ASSINATURA: 02 de março de 2023.
FORO: Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 02 de março de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EDITAL No 057/2023 |MPOS!çÃO Oe PENALTDADE BE ADVERTÊNCß

A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste municfpio, no uso de suas atribuiçöes bgais conferidas pela Lei no 9.503/97
(Código de Trânsito Brasileiro).
NOTIFICA
2T6950DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificarnos que foi imposta a penalidade de
ADVERTÊNCIA em decorrência do cometimento da infraçäo de trânsito, dispondo \/. S." oferecer recurso contra a infração
junto à DEMARTRAN alé 2710412023, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo

lNN2702

Placa VeÍculo

BBD9676

BBD9676

SDP6A85

Auto de lnfração

2769501000080211

2769501000080225
'1 16100T000337651

Data lnfração

2910312022

2910312022

2211212022

Código da lnfração

74550

Código da lnfração

74710

74550

70561

Auto de lnfração Data lnfraçäo

2769501000080088 26t03t2022

Marmeleiro/PR, 08 de Março de 2023

SIDNEI GHIZZI
DIRETOR DE TRÂNSITO

EDITAL No 058/2023 IMPOS!çÃO Oe PENALTDADE DE TNERAçÃO DE TRÂNS|TO

A AUTORIDADE DE TRÂNSlTO, deste municfpio, no uso de suas atribuições l:gais conferidas pela Lei no 9,503/97
(Código de Trânsito Brasileiro).
NOTIFICA
2T6gsODEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos q:e foiimposta a penalidade de MULTA
em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S," oferecer recurso contra a infração junto à
DEMARTRAN alé 2710412023, o qual rá remetido à JARI para julgamento.

rcP
erasil

Marmeleiro/PR, 08 de março de 2023.

SIDNEI GHIZZI
DIRETOR DE TRÂNSITO

Diário Oficial Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Erasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsória22OO-Z doArt. 10ede 24.08.O! da ICP-Brasll

O Munlclplo de MarmelelÈ dá garantla da âutentlcldade deste

documento, desè que vlsuallzâdo através de
htto://www.marmelelæ.or.qov.brl no llnk Dlárlo Oflclal,

In ício

Página 9



Atos Oflcials
Quarta-felra, 8.3.2023 - N" 7.658 JORNÀL DD ¡nlfnÄO I ru/,

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
rxtn^To t^[¡ tuDt,tcaçÀa

coxrn^1o DEbna¡^çÁo Dr ñrnv¡çor À. 0tý¡.ú
(ldr¡. ¿tlililo N ¡luot¡. P¡trl)

c0Nrn^t¡NÌ[r t[Ntc[¡o Dt ¡t^nME[EtRo
c0N¡ul^DÀr col(rNrc^çÓ[s tor.t,cao!R0 LtD
oN¿ro: hrEhdr & r¡Fil Ntr ¡ñtto ¿! k^td d. h¡d¡ hì@, ¡ildh dt¡tht . rñts¡ d¡
DmilEù pñ o llùddplô Jr ¡hñúlô - ¡f,
v¡l l,Ol Tol¡h ür ¡i tJ,¡ú,m-fñrnri. il(o ñtt . 4!r<.Àh drhl
¡n¡zo nü PXt¡u(Ào ¿ vtclÄct^' ouhhßdilt¡(¡ù t!ü@)'nr,.iil¡úq ú¡dfta¡u
r¡h['Þ,@rlì.4ßJ!¡Frcüræ¡¡.
D^T DrÀ6¡tN^1tn^¡OaONm¡to¡otd!F!ñÀ!0¡t,
r0 nltr C.úÿo dù rthNk¡ñ. rrú ù Ùd

rnnrk¡n0tûNFe ¡N!.
lNhJrktlut

¡r¡r¡tóù Àhmdd.c

AV|So DE HOMoLOGAçÃO

PREGÃO ELEIRôN|CO No()Os/2023:pMM - COM TTENS EXCLUSTVOS

PARAME E EPP
pRocEss0 ADMtNtslRAilv0 N0 0.t0/2023.UC

MoD UDAoE: R6glslrod6 proço¡.

TlPo: Monorprcço unllåilo por ltrm.
Torns públlcs a Homolog8gão,o Adjudlc8çáo progåo Elslrônlco n! 0OS/2023 -
PMM, cujo oblelo ó a ConlralaçAo de ômprosa pers rosilzeçlo do leN¡çor ns
m8nul€nçüo prevrnüvs, cotôllvs o/ou rocupErallva do sl8l€ms olölrh¡ ô ârcon.
dlclon¡do dos velculæ mulllmetcaB ds ftoh munlclp8l. A ômproso håbllllsde ó:
A smproôo JANDER LUIZ IOSS LTDA, lnrcrlte no CNPJ/MF sob o n.
01.730.205/0001.10, vonc6dora nos ltrns 0,1,02,03, 01, OS, 08,07, 00, 00 o lO
polez8ndo o vslor lolol da R$ 6{2,914,40 (!€hcrnlor o quaronla I dols mll I
nowcsnlo8 o qu8lotzs roals o qultonlo c€nlávos),' Memel€ko,06 do merço d6 2023.

paulo Jåkplhll
. Prcfollo

M

Sudmrlô do P0roná- Sudôlrc, no ulo dr! stíbulø!! qu0 lhlr ¡lo ænfrildrs
plb Erlrlulo Soclrl, @nvM or Srnhotôr rtrtrlrdo p¡n compam$Ém å
ÂSSEMBIEIA GËMt oRoINAR|A a t€0Ì¿srlr nodt¡ l¡ tu Mllço de Z0!!
nr Ruo Orlú'lo Vrrgrr, 038, Crnlro - Ranttc6nç¡/pR n¡ ¡ode ¡oclal, A
f,rlftlrÂanvo€çåo !ôd¡rl h 16i00 hoß¡em a prr¡snçsdr 2/¡dô sEUr
srel¡do!, ¡! 18:00 hdr! sm 8lgunde convocâçlo@m r pra!!nç0 d0
mol,drm¡l¡01 (um)dc lru! rltochdo!,0u. À!,t7i00 honrcm tmhs ã

SUDETEC
[o!.diËdolrû¡ll$

' EDtrÂrDEcoNvocAçÃo
A!romblsh 00r¡l0rdlnúrl¡ gfldrl0cCooprmtlvsd¡Tnb!lho0

Artl!l0nchTácnlctdoSildo.rlrdoFrnnt-Sudetsc

O Prc¡ldrnle dr SudltocCtrpualtvs d0 lf¡brtho c AÊ¡lslåncls Tócntm do

úlllm¡ ænvoclf ¡o @m r 0rc!rnf0 dô no mtn¡mo 03 (lra!) ârsoclsdos para
drllborrr.m lobro r rogulnl!:

ORDEM DO DIA

I ) Prosl¡ç¡o dt 6nt¡ô do Consotho d. odmhlslnçlo ¡@mDlnhado d0
pør04r do Conlolho tl¡el rele{!ölô ro trôtclclo dr 2022 æmp@ndondoi

¡) Rrhlôrlod¡ Gc!t!o;
b) 8llonço Palrlmonlatt

c) Dlmo¡llrrllvo dr ! robrrýpords! ¡purldr0 no exetclolo;
d) Plracor do Cons6tho fllBl.

2) D!!llniç¡odr! !obârtp6tdlr eutsdâ! no âråtclclo.
3) Elshlod0 mrmbro! do CüsolhoAdmhhkrltuo c Consotho Fllcrtj
{)A¡!unlo¡ 0rrrle

0b!wrçðos:

. r) P¡n shllo dr Vltlfldç¡o dr 'quórum. I C$puâllvr pNlul
0!a!&cJrdot,

RwlconçllPR, 07 dB nErç¡ do 2023

â* Çÿ't"*
,/ X-0rov!neSchllctm¡nn

() Pro¡tdenr¡

coopERÁrvl DE ltlorTnçÃg_u¡enHe oi Hovlrnru¡d{ riiinçu,:COOHAUNPI 
i

^ssEMBt 

ÊÁ qERAt oRotNARtA

'I
Nov¡ Pr¡h do lgu¡çu,06d. m¡rço d6 202J.
':l

u*ffi^^,
Pro¡¡d0nlr CooHAUNPI - Nov¡ Prets do hurçü.pR

¡rl|ndcDhr{i
ûõßq ldFEdqo¡.klñ,ilrdc

dr¡k{ tLrß¡,ilhtt¿ NþìÀ

ldhUúthÌù,kt¡idr

tt.¡t (,t¡0.ó

ùtrÉÀ kiltsûúq .mhld. d'.bi

¡hd¡( hlke .id6rl¡, .ilrcl\

o¡& N (M tùu.. ñN4 kmù¡.
ÿFñ..hqlq@r.,nc.k,

Bnaû kñFdq hrdo. ddo:

¡dô', ¡lèrl ¡Lklr Nhl(

0t tm nuøl ¡4,6 aJ¡os

ût tó0 ÿd.
& t,0æ

l¡t do I IrS 0,tr0s

0t tú Uñ. ¡0ú a,l@s

0t lt U¡, ¡'óprl. tmm t.¡sff
!¡ 6' Ui. Irô¡dr ..t0.o Di6tq@

0t t9 U¡. l¡ópilr 1il,0n !t.ld.o
0! ¡t It.m t,!0s
0t I lÞ¡n l.¡il.o

t0 ¡0¡ {t.e ¡t.l¡0
I lt UÀ Dú,@ asús

t¡ It ¡d¡ilr ws IJü,O

I ¡t Ur. !ar,o t,¡t!.ú

tl tú !lN til,6 a¡tt,6
I ¡t UÀ i{t,0 9fa.o

la ,tt t& ¡il,ú

It ¡t ¡ts ttilff

r,otr.h
¡t ú 440 t,l¡.i0

tt ¡ôlø Dt¡td

D tt t0t,o

¡a !{ tli, r¡¡,@¡lUl Nhtú¡lrþú¡ nú- t.@ taqú ,,túqo

lr !t \q. .. t{ x¡rý^. rú e c.¡úkt@a!
I ¡d . ll.@ !n, 1 Fr bhul¡ù ù I 6u !.0,ó r,(0¡0

r ¡ÁOnru'r ÞDnùilh|.ù ¡i¡r- tfi ¡rr.{

¡t ¡¡ t0¡.o

EXIRATO PARA PUBIIcAçÀO
ooNIRATO DE PRESTAçÄO DE SERVaçOS No 0l8nO23

_ (o¡sponsr por Llmlo N0003t2023. pMM)

CONTRAIANIE: MUNICIPIO DE MARMETEIRO

. 
EXIRAIOPARAPUELICAçÄO

TERMo DE REscIsÃo Do
CoNTMTO DE PRESTAçÃO 0E SERVTçOS No t7S/2022

(Chamrmanto Pr¡bilco N.009/2022 - pMM - tmxtql6tild¡de N.049/2022t
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARMETEIRO
CoNTRATADo: MoNTAGNA SERVTçoS MÊD|COS tlOA
99!FI0j lglglgþ rlnlgáv3ldoContrlto d. proståçlo do Sriltços no,t70/2022.
DATA DE ÀSSINATURA: 02 de müço do 2023.
FoRO: Foro d¡ Comrcrdô M¡m6l€ko, Eslsdodo psrânt,

Msrmsl€ho,02 do mrrç¿ do 2023,
Paulo J¡h Ptla[

Prôfolto do Mmol€lro

2023.

PrÊfollo

P16fsllo

CONIn^1¡fflEr

BxrMro ¡ Ä¡uoLtcÁç¡o

^t^ 
nEn¿clÍ¡o Dt ¡nfcotF0!t¡ott

rnEo^o ELFnônt@ ¡r wrort


